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PROCESSO :003/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 002/2019 

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 

materiais odontológicos, para atendimento aos consultórios 
odontológicos municipais, em atendimento a Secretaria Municipal de 

Saúde. 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: DENTAL SÃO CRISTÓVÃO 
LTDA 

 
RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

 

Trata-se de análise de pedido de impugnação interposto pela empresa 
DENTAL SÃO CRISTÓVÃO LTDA 

 

É o breve relatório.  

 

I. DA ADMISSIBILIDADE DORECURSO: 
 

Quanto ao prazo para a formulação do recurso, tem-se por 
tempestivo sua apresentação pela recorrente, haja vista, tê-lo recebido via 

e-mail dentro do prazo legal. 

 
II. RAZÕES DORECURSO: 

 

Ressalto que as razões de IMPUGNAÇÃO da empresa DENTAL SÃO 

CRISTÓVÃO LTDA encontram‐se em anexo. 
 

Desta forma, a recorrente requer o provimento do presente recurso, 

com efeito, para que seja impugnado o edital. 

 
Neste sentido, segue a resposta à IMPUGNAÇÃO 

 

A presente impugnação aponta erros de digitação no itens 4.1.1, 

quanto a data de abertura da licitação e no item 7.4 letras c) e d), quanto 
a exigência de certificações que não condizem com o objeto licitado. 
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Outro apontamento, diz respeito a planilha de quantitativos e preços 
de referência, anexo I do edital, alegando a recorrente que os itens são 

apresentados de forma a restringir a competitividade do certame. 

 
Solicita também a inclusão da Autorização de Funcionamento (AFE) 

expedida pela ANVISA, no edital. 
 

III. CONCLUSÃO 

 
Do exposto, em respeito aos princípios licitatórios, referente aos fatos 

apresentados, da análise realizada nas razões e tudo o mais que consta dos 
autos, manifesto pelo conhecimento dos recursos apresentados, e 

OPTAMOS pelo PROVIMENTO TOTAL do recurso interposto pela empresa 
DENTAL SÃO CRISTÓVÃO LTDA concedendo-lhe a impugnação do edital, 

para que seja reformulado  e republicado nos moldes propostos pelo órgão 
demandante, que no seu bojo, atende plenamente as demandas da 

impugnante. 
 

 
 

 
 

 
Monte Belo – MG, 14 de fevereiro de 2019. 

 
 

 
Eliana Aparecida Rodrigues de Moura 

Pregoeira 
 










